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COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CAMPUS PINHEIRAL
<colic.cpin@ifrj.edu.br>

Esclarecimentos Pregão Eletrônico nº 08/2017 - IFRJ CAMPUS PINHEIRAL 

Ti Construcoes <projetos@ticonstrucoes.com.br> 6 de outubro de 2017 14:33
Para: colic.cpin@ifrj.edu.br

Prezados boa tarde,

 

Solicitamos esclarecimentos conforme abaixo:

 

 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

 

5.5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.5.1.1. Valor unitário e total do item; marca; fabricante e descrição detalhada do objeto: indicando, no que for
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso de forma a possibilitar ao pregoeiro a correta análise do material a ser adquirido

 

Perguntamos:

 

Entendemos que informações como marca, modelo , fabricante, assim como, toda descrição detalhada dos materiais
e serviços conforme (Anexo I – Termo de Referência  e Anexo II – Especificações Técnicas), deverá ser enviado
somente licitante classificado em primeiro lugar, na fase de aceitação das propostas, não sendo necessário essas
informações no ato do cadastro da proposta inicial no Comprasnet (no qual poderá conter um descrição geral
informando também validade da proposta, prazo de execução, prazo de garantia, etc) está correto nosso
entendimento?

 

No aguardo e desde já muito grata,

 

 

Dayse Cabral

projetos@ticonstrucoes.com.br

Tel: +5521 3848-4714
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